
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que
seja feita uma Indicação ao Secretário de Educação do Recife, Sr. Frederico da Costa Amâncio, para
autorizar a instalação de uma creche na Comunidade Ilha de Deus, Recife-PE.

JUSTIFICATIVA

A  referida  Indicação  tem  como  finalidade  atender  às  reivindicações  dos  moradores  da
comunidade, tendo em vista o comprometimento desta Casa Legislativa com o povo do Recife e com
a manutenção urbana.

Nesse sentido, vale destacar que o local tem aproximadamente dois mil habitantes e desses,
aproximadamente, trezentos são crianças, evidenciando, então, a necessidade de uma creche para
suprir a antiga demanda existente na Comunidade Ilha de Deus, a qual não dispõe de uma creche-
escola no Bairro. 

É importante lembrar que, de acordo com relatos dos moradores, até meados de 2007 havia
uma  creche  na  Área,  onde  a  gestão  da  época  planejava  construir  uma  nova  creche,  assim,  o
equipamento de educação foi  demolido para dar lugar  a nova instalação, no entanto, o que era
promessa ficou apenas em um projeto que não foi realizado. 

Ante o exposto, requisitamos que seja encaminhada uma equipe para viabilizar a implantação
do estabelecimento de apoio pedagógico. 

Solicitamos, portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a aprovação
deste Requerimento, em nome do bem-estar da população. 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 25 de Julho de 2022.

PASTOR JÚNIOR TÉRCIO
Vereador - PP

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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